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coNTRATO No. 2025.09.1 2.01-PM!-SME.

lnstrumento de contrato administrativo de
fornecimento que celebram entre si, de um lado
a PREFEITURA DE IGUATU/CE, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e,
do outro lado, a empresa DLA COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA, para o fim que a seguir
declaram:

A Prefeitura Municipal de lguatu/CE, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, órgão
integrante da administração direta, com sede na Rua 15 de novembro, 606, Centro, lguatu, Ceará,
CEP 63.500-011, inscrita no CNPJ 14.790.82210001-11, neste ato, representada pela senhora
Natália Bastos Ferreira Tavares, inscrita no CPF no 649.617.883-68, daqui por diante denominada
Oe ÓnCÃO GERENCIADOR DA ATA e, do outro lado, a DLA Comercial de Alimentos LTDA,
CNPJ: 24.334.945/0001-08 lnsc. Estadual: 06.493.342-3, Sitio Várzea de Fora S/N, anexo D -
Caixa Postal 29, Rodovia Manoel Matias Costa KM 1 Zona Rural, lguatu - CE, CEP: 63.500-970,
neste ato, representada pelo(a) senhor(a) Diego Marcondes Cartaxo Tavares, sócio proprietário,
inscrito(a) no CPF/ÍIIF sob o no. 004.220.153-50, daqui por diante denominada de CONTRATADA,
em conformidade com o que preceitua a Lei no. 14.133, de 0110412021 e suas alterações
posteriores e, regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público, e a ele serão
aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de Direito
Privado, sujeitando-se os contratantes, às suas normas, cláusulas e condições a seguir ajustadas:
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1,1- Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar e demais programas da rede de ensino do município de lguatu/CE, conforme
especificações constantes no termo de referência, parte integrante e complementar deste
instrumento de contrato como se aqui transcrito fosse.

ll, da

2.1- O presente instrumento de contrato decorreu do processo administrativo de licitação na
modalidade de PREGÃo ELETRÔNICO No. PE/SRP-2025.02.07.01.PM!/SME, devidamente
homologado pela autoridade competente, e foi instruído com fundamento na Lei no. 14.133, de
0110412021e suas alterações posteriores e, ainda, na proposta da contratada, parte integrante deste
instrumento de contrato independente de transcrição.
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3.1- O presente instrumento de contrato reger-se-á pelas disposições contidas na Lei no.14.133, de
0110412021 e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no.8.078, de 11/09/1990
(Código de Defesa do Consumidor), e demais normas e princípios gerais dos contratos, inclusive
quanto aos casos omissos.
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4.1- Do prazo de entrega do objeto:

4.1.1- O(s) prazo(s) de entrega do objeto deverá(ão
a) não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, con
fornecimento ou outro instrumento hábil.
4.1.2'Caso não seja possível fornecer o objeto na data prevista, a CONTRATADA deverá
comunicar a CONTRATANTE das razões respectivas, com pelo menos 02 (dois) dias consecutivos
de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior;
4.1.3- A cada solicitação de fornecimento, a nota de empenho ou outro instrumento hábil será
enviada à CONTRATADA via correio eletrônico (e-mail), contendo a indicação do item, quantidade,
valor, local e pruzo de entrega;
4.1.4- A CONTRATADA deverá, obrigatoriamentê, entregar a totalidade do objeto solicitado, sob
pena de aplicação das sanções previstas neste em contrato;
4.2- Do local de entrega:

4.2.1'O local de entrega do objeto será o Almoxarifado da merenda escolar, localizado na Rua
Guilhardo Gomes de Araújo, S/N - Esplanada ll - lguatu/CE, no horário das th às 17h, de segunda
a sexta-feira, em dias úteis;
4.2.1.1- Alem da(s) entrega(s) no(s) local(is) designado(s) pela CONTRATANTE, deverá a
CONTRATADA, também, descarregar, armazenar, instalar e montar (quando for necessário), o
objeto em outro(s) local(is) indicado(s) por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com
eventuais danos causados a estes;

4.3- Das condições de entrega:

4.3.1- Será avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entrega. Desta forina,
embalagens violadas, itens manchados, sujos, enferrujados, danificados ou com aparência
duvidosa, não serão aceitos.
4.3.2- O número do empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábildeverá vir indicado
em cada nota fiscal. Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota fiscal não estejam
rigorosamente de acordo com o empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil.
4.3.3- Todo e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de Referência
será, imediatamente, notificada a CONTRATADA que ficará obrigada a substituí-lo no ptazo
estipulado pelo fiscal do contrato, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tal
substituição, sujeitando-se, também, às sanções previstas neste Termo de Referência.
4.3.4- O mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo.
4.3.5- Caso, no momento da conferência, sejam identificadas divergências, toda a carga será
devolvida, sendo necessário novo agendamento para entrega, de acordo com a disponibilidade de
horários do almoxarifado.
4.3.6- Os itens deverão estar compatíveis com as normas da ABNT (Associação Brasileira de
Normas Técnicas), quando aplicável.
4.3.7- O objeto deverá estar segregado por item e entregue em sua embalagem original, rotulada
pelo fabricante, contendo, no mínimo, os seguintes dados: identificação do objeto, marca, codigo
de barras impresso na embalagem e capacidade de empilhamento. Deverá conter, ainda, etiqueta
de identificação da CONTRATADA, incluindo razão social, CNPJ, data de entrega, endereço e
telefone de contato, quando for o caso.
4.3.8- Deverá estar impressa na embalagem, de forma visível e de fácil leitura, a marca do material
e da empresa fabricante, além do número de unidades e dimensões, quando for o caso.

4.4- Do ptazo de validade do objeto:

4.4.1- No ato da entrega no Município de lguatu/CE, a Contratada se obriga a fornecer os produtos
com prazo equivalente a, no mínimo,75o/o (setenta e cinco por cento) de sua validade original,

) atender aos seguintes critérios:
tados após a data de recebimento da ordem de
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contados da data de fabricação, sob pena de recusa de
validade inferior ao mínimo aceitável.

135an'

bimen produtos com data de

4.5. Da substituição do objeto

4.5.1- A CONTRATADA deverá entregar o objeto nas apresentações exatamente iguais aquelas
constantes na nota de empenho ou outro instrumento hábil, quando for o caso, enviado pela
Secretaria requisitante, Não serão aceitos itens com apresentação diferente daquela constante na
proposta vencedora, exceto quando houver fato superveniente e desde que atendidas as seguintes
condições:
a) o pedido de substituição deverá ser protocolado junto à secretaria requisitante, acompanhado da
comprovação da impossibilidade de entregar o item com a apresentação exatamente igual à
ofertada na proposta vencedora previamente aceita, assim como a indicação da nova apresentação,
acompanhada dos documentos exigidos na habilitação;
b) a nova apresentação deverá atender a todas as exigências deste Termo de Referência e, se for
o caso, obter parecer favorável da amostra emitido pela Secretaria requisitante de acordo com os
critérios de avaliação estabelecidos neste Termo de Referência.

4.5.1.í- O preço ofertado não será alterado nas substituições da apresentação do item ofertado.

5.1 - A Contratante pagará à Contratada, pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, o
valor global de R$ 3.121.410,89 (três milhões cento e vinte e um mil, quatrocentos e 10 reais e

oitenta e dez centavos), referente ao grupo de itens 01, 02, 03, 04, 05 e 06, perfazendo o valor
global contratado, conforme planilha abaixo:
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BATATA INGLESA ' in natura, de primeira qualidade, tamanho médio a
grande, casca lisa, livre de fungos sem indicios de germinação, isenta de

sujidades. Adequada ao mnsumo humano,
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BETERRABA - in natura, de primeira qualidade, de tamanho médio a

grande,, Í1rme e compacta, com íolhas e talos, não perfuradas, sem material

terrosos e su.iidades, sem parasitas aderidos, sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Transportada de Íorma

adequada.
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CHUCHU - De 1'qualidade, íntegro e Íresco, coloração verde, sem ruptura,

lamanho médio, acondicionado em sams de polietileno frestados, com

etiqueta de pesagem.
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REPOLHO BRANCO - in natura, Íresco, Írme, odor característico. lsento de
lesóes de origem física, mecânica ou biológica, matéria terrosa, sujidades ou

corpos estranhos aderidos à superfície extema, livre de enÍermidades,
insetos, parasitas ê larvas.
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CEBOLA, BRANCA - lipo in natura, tamanho médio, consistência flrme,

casca livre de Íungos, inteira, Adequada ao consumo humano.
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CENOURA - tipo in natura, tamanho médro. Livre de impurezas, inteira

Adequada ao consumo humano.
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MAçA FUJI - lipo in natura, tamanho médio (1009). Livre de impurezas,

inteira. Adequada ao consumo hümano.
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ALHO - Graúdo do tipo comum, cabeça inteira, Íisiologicamente

desenvolvida, com bulbos curados, sem chocamento, danos mecánicos ou
causado por pragas. Adequado ao mnsumo humano.
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LARANJA - tipo in nafura tamanho médio, Produto selecionado consistenle
ao toque e isento de partes amassadas ou batidas, Casca livre de fungos,

sujidades ou objetos estanhos que impossibilitem o consumo humano.
KG

U)

fi
O

Õots
oo
N

oo6 o
6 o

6
ê
f;

6
@-
F

É.

o
Õ_
o
ô{
@

É.

10

MEúO - in natura, de primeira qualidade, Íresco, ôom rn.aturaçao adequada
ao consumo, aspecto, cor e cheiro e sabor próprio, com polpa firme e intacla,
devendo ser bem desenvolvido, isenta de enfermidades, parasitas e larvas,

material terÍoso e sujidades, sem danos Íísicos e mecânims oriundos do
manuseio e transporte, de colheita rec€nte, devendo ser transporladas de

forma adequada.
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MAMÂO - tipo in natura tamanho médio, Produto selecionado consistente ao
toque e isento de partes amassadas ou batidas. Casca livre de fungos,
sujidades ou objetos estranhos que impossibilitem o consumo humano.
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PIMENTÂo VERDE - in natura, de primeira qualidade, tamanho médio ou
grande, lntegro e íirme, coloraçáo uniforme, isenta de substâncias lerrosas,

sujidades, corpos estranhos e umidade, sem lesões de origem física e
mecânica, perfurapes e cortes. Transportadas de forma adequada.
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TOMATE - tipo in natura, de primeira qualidade, tamanho médio ou grande,

consistência Íirme, casca livre de fungos, sujidades ou objetos estranhos,
que impossibilite o consumo humano.
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COLORAU - A base de urucum, farinha de anoz e óleo vegetal, distribuídos
em pacotes de 1 O0 g cada e apresentados em sacos de 1 0 pacotes

acondicionados em Íardos, totalizando 10 kg do pmduto. Na embalagem
deve constar data de fabricaçáo/empamtamento e lote. Prazo de validade no

ato da entrega não superior 06 (seis) meses.
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ÔlgO Og SOJA . Embalagem pet 900 ml, sem amassaduras e/ou outros
fatores que o tornem impóprio para o consumo humano, com prazo de

validade no ato do recêbimento não inferior a 06( seis) meses. Na

embalagem deve constar data de fabricaçào/empacotamento e lote,
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AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM - acondicionado êm embalagsm de

vidro ou enlatado, contondo 250 ml, com identificação na embalagem (rótulo)

dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricaçâo e
validade. Validade mlnima de 12 (doze) mêses, a contar da data de ontroga.

UNID

I
=ú.oo
z.

oo
@

oo
6

8ú)

N\
o
ú.

oo-
N
6\o6
É.

4

MARGARINA . vegetal com sal, produto industrializado preparado pela

hidrogenação de óleos vegatais e outros produtos. Teor de lipídios máximo

de 60%, podendo conter vitaminas e outras substâncias permitidas ao

consumo. Com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, acondicionado em

embalagem plástica, contendo 500 g do produto. Na embalagem deverá
constar a data da fabricâção, validade do produto, número do lote e

Selo de lnsoecão Federal (SlF). Estadual (SlE) ou Municioal (SlM).
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SAL REFINADO IODADO cmbalagem primária plástica de 1 kg,

acondicionadas em Íardos de 30 kg, livre de impurezas e/ou outros fatores
que o tornem impróprio para o consumo humano. Na embalagem deve

constaí data dê íabricaçâo/empacotamento. O prazo de validade no ato da

entreoa deverá ser superior a 06 (seis) meses.
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VINAGRE Og ÁlCOOt - Embalagem de 500 ml, transparente, com
rolulagem contendo inÍormações dos ingredientes, data de Íabricação e

prazo de validade.
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EXTRATO DE TOMATE - embalagem com 340 g e outros ingredientes que

não descaracteízam o produto e aditivos permitidos na legislaçâo vigente.
Produto resullante da concenhação da polpa de tomates maduros e sãos do
tomateiro, sem peles e sem sementes, ahavés de processos tecnológicos

adequados. O produto será designado por extrato de tomate, podendo
lambém ser denominado massa de tomate ou concentrado de tomate.
Validade mínima: 6(seis) meses a partir da data de fabricaçao.Validade

mínima: 6(seis) meses a partir da data de ÍabricaÇã0.
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HIPOCLORITO DE Só010. Líquido límpido, levemente amáôtaOo e Oe

odor característico (odor de cloro), na concentração de 2o/o a 2,5%. O
produto náo deve conter quaisquer substancia toxica aos seres vivos em

geral. 0 produto não deve ferir a legislaçÕes perlinentes, RESOLUÇÃO-RDC
N" 59, DE 17 DE DEZEI\,4BRO DE 2010. O mesmo deverá ter embalagem,
registro, data de íabricaçã0, validade, lote. Embalaqem plástica de 1 litro.
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PIMENTA DO REINO MOIDA - embalagem com 100 gr, pimenta moida em
pó fino, obtida de Írutos maduros de espécimes genuínos, grãos sadios,
limpos, dessecados e moídos, de colora@o cinza escuro, com cheiro e

sabor próprios, isenta de impurezas e material estranhos a sua espécie,
acondicionado em sam plástico kansparente, atóxico, resistente e

hermeticamente vedado.
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SALSA DESIDRATADA - coloração verde escuro, Írescas, separados em
maços padronizados, procedente de espécies genuínas e sãs. lsento de

lesôes de origem física, mecânica ou biológica, substâncias tenosas,
su;idades ou corpos estranhos aderidos à superfície extema, insetos,

parasitas e larvas, Acondicionado em sam plástico kansparente de 100 gr,

atóxico, resistente e hermeticamente vedado
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MANJERICÃO DESI0RATAD0 - emOatagem de poliet'leno atoxrco
transparente, contendo aproximadamente 1009, com identificação na

embalagem (rótulo) dos ingredientes, peso, fornecedor, data de fabricaçáo e
validade. lsento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade

mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entreqa.
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FARINHA DE MILHO PRE-COZIDA FLOCÃO - pct 5009r, livre de
impurezas, insetos, moÍo ou bolores e/ou outros fatores que a lornem

imprópria paÍa o consumo. Deve conter data de Íabricaçâ0, empacotamenlo
e lote. Prazo de validade devera constar na embalagem do produto, no ato

da entrega, a validade não deve ser inferior a 06 (seis) meses.
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FARINHA DE TRIGO . Íarinha de trigo tradicional, tipo 1, enriquecido de
ferro e ácido fólico. Náo pode estar úmida, fermentada, nem rançosa.

Embalagem de 1 kg, limpas, não violadas e rêsislentes, contendo dados de
identiÍicaçã0, procedência, infoÍmaçoes nutricionais, lote, peso liquido. Com

validade mínima de 90 (noventa) dias a paíir da data de entrega,
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FARINHA MANDIOCA . embalagem plástica kansparente, íntegras e com
solda reÍorçada, de 01 kg e que contenham data de Íabricaçáo e validade
mÍnima de 06 meses a partir da data de enkega do produto. Não podem
estar úmidas, Íermentadas e rançosas, Não podem ter cheiro de azedo,

manchas escuras (mofo). lsento de sujidades, parasitas, larvas, detritos de
animais e vegetais. Validade mínima de 06 meses a partir da data de enkega

do produto,
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ARROZ BRANCO - embalagem primária plástica de 1 kg, livre de impurezas
e sem características ou indicios da presença de microrganismo ou insetos

que impossibilitem o consumo humano. O mesmo deverá ter em sua
embalagem endereço do fabricante e data de íabricaçá0, empacotamento e
lote do produto. O prazo de validade do ato da entrega deverá ser superior a

0ô(seis) meses.
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ARROZ INTEGRAL - características técnicast classe: longo, Íino, tipo I

integral. O produto não deve apresentar mofo, substâncias nocivas,
preparação final dietética inadequada (ampapamento). Embalagem: deve

estar rntacta, acondicionada em pacotes de 1 kg, em polietileno,
tÍansparente, atóxico, Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a paíir

da data de entrega.
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Acondicronados em fardos de 30 kg, embalagem
plástica de 1 kg, livre de impurezas, umidades ou qualquer outro

fator que o torne improprio ao consumo humano. O mesmo deverá ler em
sua embalagem, endereço do fabricante e data de fabricação,

empacotamento e lote do produto. O prazo de validade no ato da entrega

pImana
AÇUCAR CRTSTAL -

deverá ser superior a 06 (seis) meses
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ADOçANTE 0lETÊTICO LlQUlD0 - 100% só stevia. lngredientes: água,
Edulcorantes Naturais Glicosideos de Steviol, conservanles: benzoato de

sódio e sorbato de potássio, acidulante: ácido cítrico. Sem aspartame, sem
ciclamato, sem sacarina, sem acesulfante-k. Unidades de 90m1. Prazo de

validade mínimo 2 anos a @ntar a paíir da data de enkeqa.
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FEIJÃODECoROI.rteÔtry
embalagem primária plástica de 1kg. Livre de impurezas, insetos, mofo ou
bolores e/ou outros fatores que a tomem impróprio para o consumo. Deve
constar data de fabricaçâo empacotamento e lote. 0 prazo de validade no

q1q dqentrega não deve ser inferior a 06 (seis) meses.
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MACARRAO DE TRIGO. Comum tipo espaguete, pct 500 gr, em fardoidó
10 pct, embalagem primária tÍansperente de 5009 sem a presença de
carunchos, insetos e/ou outÍos fatores que o tomem impóprio para o

consumo humano com prazo de validade no ato do recebimento náo inÍerior
a 04 (quatro) meses. Na embalagem deve constar data de

Íabricação/empacotamento e lote.
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MACARRAO INTEGRAL - macarrão espaguete rnGgr-al. lngreOientes:
farinha de trigo integral enriquecida mm fero e ácido fólico. Embalagem:
plástica, transparente, resistente, bem vedada, contendo 5009, isento de
qualquer substância estranha ou nociva. Prazo de validade mínimo 06

meses a contar a partir da data de enheoa.
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CREMÉ DE LEITE (UHT) . Homogeneizado, brano leitoso, com soro,
estabilizante Íosfato dissódio, acondicionado em embalagem tetrapak de

2009, sem necessidade de reÍrigeraçã0, contendo no corpo da embalagem
informações do fabricante e data de vencimento. Nào deve ostar amassada

e estufada, não deve apresentar manchas escuras, prazo de validade
mínimo 06 meses a contar a partir da data de entrega. O produto deverá ter

registro no ministério da agricultura e/ou Ministério da saúde. Extralo de

tomate, um pouco menos.

UNID
z.
F
L!
ÍÍ!

oo6 I
!t

oo I
arlN

o6+
É.

oô-
oô
c?
O

É.

23

LEITE DE C0C0 . Produto com inÍormaçôes nuticionais, leite de coco,
água, conservante, acidulante e espessante, não contém glúten, com peso

liquido 200 ml, embalagem plásticâ ou vidro, validade nâo inferior a '180 dias
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CAFÉ TORRAOo E MOIDO - CaÍé tipo torrado, apresentação moido, tipo

embalagem alto vácuo em papel aluminio, atóxico, hermetic€mente fechado,
embalagens de 250 gramas, validade minima de 6 (seis) meses a parlir da

data de entrega.
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AVEIA EM FLOCOS - isenta de mofo, livre de parasitas e substâncias
nocivas, acondicionada em embalagens de 1 709, atóxicá, resistento o

hermêticamente vedada. Prazo de validade 10 mesês a contar a partir da
data de entrêga.
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CACAU EM PÓ ALCALINO - Produto solúvel composto de puro (100%) pó,

sem adiçâo de açúcar, sem glúten, sem lactose e sem aÍomatizantes em sua

composiÉ0. Embalagem íntegra e que contenham a origem e denominação
do prodúto, informações nutricionais, peso, data de fabricação e data de

validado do produto. Produto com no mínimo 'l ano de validade. Embalagens
de 200 g.
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MILHO PARA MUNGUNZA - produto proveniente de grãos sadios de milho

e em bom estado de onservaçã0, nâo danificados por insetos ou fungos.
Rotulagem de acordo com a legislação vigente, validade mínima de (06) seis

meses. Embalada em pacote plástico transparenle, Íesistenle, não violado.

Pacote com caoacidade de 500 o.
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MILHO VERDE EM CONSERVA. a base de milho /água / sal, sem

conseryantes, acondicionado em embalagem SACHÊ contendo 170g (peso

drênado), com identiÍicaçâo na ombalâgom (rótulo) dos ingredientes, valor
nutricional, pêso, fornêcêdor, data dB fabricaÉo o validade. lsento de

material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de

entrêqa.
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BISCOITO DOCE MAISENA - pct 3509 a 4009, tipo 3x1, Contendo Farinha

de trigo Íortificada com Íêrro e Acido fólico, Amido de milho, Açúcar invertido,

Gordura vegetal, Sal Fermentos químicos, Bicarbonato de amônio e
Bicarbonato de Sódio, Aromatizante, EmulsiÍicante Lecitina de soja e

melhorador dê Iarinha metabissulÍto de sôdio. Com zero por cento de

gorduras trans. Acondicionado sm fardos de 20 pacotes distribuídos êm

embalagem primária plástica transparente de 3509 a a009. Deverá constar

no produto a data de validade e Íâbricaçâo. No ato do recebimento a

validado nâo inferior a 04 (quatro) meses.
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BISCOITO, TIPO ROSQUINHA . Diversos sabores, a base de: farinha de
trigo, açúcar, gordura vegetal hidrogenada, lecitina de soja, amido de milho,

açúcar invertido, e sal. O produto deve apresentar-se ínlegro, com sabor e
odor agradável. Embalagem transparente, contendo 3509 a 4009 do produlo.

Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de caracterÍsticas
organolépticas anormais. Prazo de validade: 12 meses.
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BISCOITO CREAM CRACKER - pct 3509 a 4009, tipo 3x1. Contendo
Íarinha de trigo fortificada com Íerro e ácido fólico (vitamina B9), gordura

vegetal, amido de milho, extrato de malte, sal, açúcar, soro De leite em pó,

Íermento biológico, fermento químico, bicarbonato de sódio, emulsificante
lecitina de soja e aromatizante. Contem glúten. Acondicionado em Íardos de

20 pacotes distribuídos, em embalagem primária plástica transparente de
3509 a 4009. Deverá constar no produto a data de validade e Íabricaçã0. No

ato do recebimento a validade não deve ser inÍerior a 04 (quatro) meses.
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BISCOITO SALGADO INTEGRAL CREAM CRACKER. Biscoito ou bolacha
salgada tipo Cream Cracker. lngredientes básicos: farinha de trigo foíiícada
com ácido fólico e Íeno, água, gordura vegetal hidrogenada, açúcar invertido,

açúcar, sal, estabilizante lecitina de soja e fermentos. Embalagem dupla de
polietileno atóxico, contendo 3509 a 4009 do produto. Rotulagem de acordo

com as normas da ANVISA, Validade de no minimo 06 a 0í ano.
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BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER SEM LACTOSE -

ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, farinha de
trigo integral, água, gordura vegetal hidrogenada zero trans, açúcar invertido,

açúcar, sal, estabilizante lecitina de soja, Íibra, fermento biológico, Íermentos
químims (bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio e piroÍosfato ácido

de sódio), proteinase, metabissulÍito de sódio. Sem coleslerol, sem lactose e
sem proteína do leite, lsento de produtos de origem animal. Contém glúten.

Alérgicos: contém trigo. Pode conter derivados de cevada, aveia, soja e

centeio. Acondicionada em pamtes de polipropileno, atóxico hermeticamente
vedados com 3509 a 4009 e embalados em caixa de papelão limpa, integra
e resistente, com procedência, registro e informação nukicional no rótulo o
produto deverá apresentar validade mínima de 120 dias a partir da dala de

entrega na unidade requisitante.
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BISCOITO TIPO MARIA SEM LACTOSE. Biscoito ou bolacha doce tipo
Maria, rsento de lactose. lngredientes básims: Íarinha de trigo Íorliícada com

ácido íólico e feno (Vitamina 89), água, açúcar, gordura vegelal, açúcaÍ
invertido, fermentos e sal. Embalagem plástica conlendo 3509 a 4009 do

produto, Rotulagem de acordo com as normas da ANVISA. Validade de no

mínimo 06 meses a 01 ano.
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LEITE DE VACA INTEGRAL EM PÓ. Enriquecido com vitaminas e minerais,
embalagem primána laminada contendo 2009, Deve conter data de validade,
fabricação e lote, assim como também, o Selo de lnspeção federal (SlF),

Estadual, Estadual (SlE) ou Municipal (SlM).
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LEITE DE VACA DESNATADO EM PÓ - Enriquecrdo com vitaminas e
minerais, embalagem pímária laminada contendo 2009. Deve conter data de
validade, fabricat'o e lote,
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LEITE COM BAIXA LACTOSE . Produto Íortificado com feno, zinco, vitamina
A, C e D, embalagem em Lata com 380 gramas. Deve conter data de validade,
fabricação e lote, assim como também , o Selo de lnspeÉo Federal (SlF),
Estadual (SlE) ou Municipal (SlM),
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FORMULA INFANÍIL OE SEGUIMENTO PARA LACTENTES DE 6 A 12
MESES - Embalados em latas de alumínio de 400 g do produto e reembalados
em caixas de papelão. As latas não deverão apresentâr ferrugem ou estarem
amassadas. Prazo de validade no mínimo 6 meses. Deverá conter
externamente os dados de identiÍicaçâ0, procedência e informações.
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FÔRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA LACTENÍE§ SE[i
LACTOSE E A BASE DE SOJA . Fórmula infantil de segmento à base de
proteina isolada de soja isenla de lactose e sacaroso e proteínas lácteas,

enriquecida com vilaminas e minerais (feno). lndicada para lactentes a partiÍ
dos 6 meses e crianças de pnmeira inÍância. Lata de 400 gramas.
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FoRMULAINFANTILoeSeffi
A I AN0 - destinada a necessidades dietoterápicas especificas com restrição
de lactose. Com DHA, ARA e Nucleotídeos. Não contém glúten, Embalados
em latas de alumlnio de 400 g do produto e reembalados em caixas de
papelã0. As latas náo deveráo apresentar ferrugem ou eslarem amassadas.
Prazo de validade no minimo ô meses. Deverá conter exlernamente os dados
de identiÍicaçá0, procedência e informa@s.
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CARNE BoV|NA MoIDA (CORTES PAT|NHO, COXAO MoLE;cOmO
DURO 0U ACÉM) - Apresentado em pamtes de 500gr e 1 kg, a gordura não
deve conter ranço, livre de impurezas e sem características da presença de
micro-organismos ou insetos que impossibilitem o consumo humano. Com
desgelo não superior a 2070. 0 mesmo deverá ler em sua embalagem Registro
do Ministério da Saúde, ANVISA, Ministério da Agricultura, Selo de lnspeção
Federal (SlF), Estadual (SlE) ou Municipal (SlM). Endereço do fabricante,
empacotador e data de fabricaçã0, empacotamenlo e lote. 0 prazo de
validade no ato da entrega deverá ser superior a 06 (seis) meses.
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CARNE BOVINA DE 1o . em cubos, conoelada. oatinho ou coxâo mole.
eem oordura, sem ogso, limpa, aspecto: próprio da espécie, não amolecida
nem pegajosa cor e odor própria da espécie, sem manchas esverdeadas.
Embalada em saco plástico transpaÍente e atóxico, náo violado, resistentê,
contendo de 1 a 3 kg do produto. A embalagem deverá possuir extemamente
os dados de identiÍicaçâ0, número de lote, data de validade, quantidade do
produto e Selo de lnspeçáo Federal (SlF), Estadual (SlE) ou Municipal (SlM).
0 prazo de validade no ato da entÍega deverá ser superior a 03 meses
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CARNE BOVINA DE 2o - em cubos. conoelada. acém ou coxáo duro, sem
qordura. gem ogso, limpa, aspecto: próprio da espécie, não amolecida nem
pegajosa cor o odor própria da espécie, sem manchas esverdeadas,
embalagem saco plástico transparenle e atóxico, nâo violado, Íesistente,
contendo de 1 a 3 kg do produto. A embalagem devêrá possuir extemamente
os dados de identiÍicaçã0, número de lote, dah de validade, quantidade do
produto e o Selo de lnspeção Federal (SlF), Estadual (SlE) ou Municipal (SlM).

O prazo de validade no ato da enkeqa deverá ser superior a 03 meses
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CARNE BOVINA (COSTELA DE 3') . Corte com osso, fresca. isenta de
parasitaa. nervos e sebo. Embalagem plástica, atóxica, transpaíente e nâo
violada, contendo em média 1kg a 3 kg.0 mesmo doverá ter em sua
embalagem Registro do Ministério da Saúde, ANVISA, Ministério da

Agricultura, Selo de lnspeçâo Federal (SlF), Estadual (SlE) ou Municipal
(SlM). Endereço do fabricante, empacolador e data de fabricaçã0,
empacotamento e lote, Validade mínima 6 (seis) meses a mntar da data de

entreqa do produto. Mesma quantidade da chamada.
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CARNE DE CHARQUE BOVINA - Carne de charque bovina, dianteira,

salgada, dessecada e com baixo percentual de gordura (no máximo 15%).

Registro do SIE ou SlF. Embalagem a vácuo em polietileno atóxico

transparents com 5009 do produto. Rotulagem de acordo com a Iegislaçâo
vigente. Quando da entrega, o pÍoduto deverá apresentaÍ data de fabricaçao
não inferior a 80% do prazo de validade.
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FRANGO |NTE|RO COM PELE - Congelado, a carna dave eslar rosada ê

uniforme (não pode estar esverdeada ou mofada), O Alimento não deve ter
cheiro forte ou estar com a carne soltando dos ossos. A gordura náo deve

conter ranço. O frango dêve estar sêm pênas e ponugens, sem miúdos e

ombalados um a um em embalagem prÔpria. Devêndo conter o endereço do
Íabricante, data do fabricaçáo, empacotâmento, lote e Sêlo de lnspêÉo
Federal (SlF), Estadual (SlE) ou Municipal (SlM). O prazo de validade no ato
da ênÍêqa deverá ser superior a 04 (quaúo) meses.
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FRANGO (PEITO) - congelado, sem pele, adiçáo de água máximo, 6%,

aspecto pÉprio, não amolecido, não pegajoso, cor própria, sem manchas

esverdeadas, cheiro caracteristico, dados de identificaçã0, procedência,

iníormaçoes nutricionais, data de validade, quantidadê do produlo, no do

registro no SIF ou SlE, embalados em sacos de polietileno, atóxico, limpo,

unidadê 1 kg.
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5.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação;
5.3- O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos;
5.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:
5.4.1- A Ata de Registro de Preços/Termo de Referência que embasou a contratação, em especial
as cláusulas específicas quanto a forma de execução do objeto;
5.4.2- O Edital da licitação que decorreu o contrato;
5.4.3- A Proposta da Contratada;
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FILE DE TILAPIA . Corte em Filé, congelado. Com caracterÍsticas
organolápticas (cor, sabor e odor caracteristico). Embalagem plástica, atóxica,

transparente e não violada, contendo dados do produto: identiÍicação,
procedência, ingredientes, informaçóes nutricionais, lote, gramatura, datas de

fabricaçáo e vencimento. Registro no lVlinistério da Agricultura - Serviço de

lnspeção Federal (SlF). Validade mínima de 4 (quatro) meses a partir da data

de entrega do produto. Pacote de 1 kg,

KG

I

PEIXE EM CONSERVA EM OLEO . sardinha pré-cozida em conserya
elaborada com produto eviscerado, livre de calda e cabeça. Embalagem de

(2509), integra, sem amassados ou esluÍamentos, contendo informaçáo
nutricional, data de validade, contato para atendimento ao consumidor,
registro em órgáo competente e Selo de lnspeção Federal (SlF), Estadual
(SlE) ou Municipal (SlM).
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OVO GRANJA - casca lisa e sem manchas, de tamanho médio a grande,

devendo estar limpos e não poderão estar kincados, livre de microrganismos,

e isento de sujidades. Embalados em caixas de papelá0, com regislro no

Ministério da Agricultura, Prazo de validade mínimo '15 dias a contar a partir

da data de entreqa, Bandeja com tínta unidades.
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VALOR DO GRUPO 04
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plástico transparente, lacrada e com indicação do peso (4009), data de

validade mínima de 15 dias a partir da data de enhega, identiÍicação do
produto, dados do fabricante e ingredientes descritos. Apresenlar garantia de

hot dog, de ma ser

e consistência
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POLPA DE FRUTAS SABOR DÍVERSOS - PCT 01 KG - Embalagem
primária plástica tÍansparente, data de empacotamento e validade. Não

deverá conter corantes nem aromatizantes em sua composiçã0. DeveÉ ser
apresentada e enkegue congelada, com ótulo.
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5.4.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados

':''rai'Il{.\dt-r. {" j.,.tir,r:irti.lriti -

6.1 - A contratada fornecerá os produtos de forma parcelada, e serão solicitadas conforme demanda,
através de ordens de compras emitidas pela Secretaria Cont ratante, devendo ser entregues no
Almoxarifado da merenda escolar, localizado na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, S/N - Esplanada
ll- lguatu/CE, Ceará, no prazo máximo de
ordem de compra por parte da contratada;

10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento da

6.2- Os produtos fornecidos pela contratada estarão sujeitos à aceitação plena pelo orgão
recebedor;
6.3- A autoridade superior competente do órgão contratante designará um fiscal do contrato, cujo
propósito, entre outras atribuições, sêrá a conferência dos produtos fornecidos com as
especificagões contidas na proposta de preços da contratada. Caso os produtos entregues estejam
em desacordo com as especificaçÕes exigidas, o fiscal do contrato rejeitará o recebimento dos
mesmos;
6.4- O recebimento dos produtos se fará em duas etapas:
6.4.1- Recebimento Provisório, no ato da entrega dos produtos, para efeito de verificação, mediante
Termo de Recebimento Provisório;
6.4.2- Recebimento Definitivo, após verificação da qualidade e constatada as especificações dos
produtos exigidas no contrato, com consequente aceitação, mediante Termo de Recebimento
Definitivo;
6.4.3- Caso não atenda as especificações, a empresa contratada terá um prazo de 48 (quarenta e
oito) horas para substituição dos produtos, sob pena de multa e demais cominações contratuais e
legais pelo não cumprimento do estabelecido no contrato, bem como estará sujeita as ações penais
cabíveis;
6.5- Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias do mês de referência da parcela a
pagar, mediante apresentação da Nota Fiscal e respectivo recibo, devidamente atestada pelo
Gestor do Contrato ou através de servidor devidamente designado;
6.6- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato;
6.7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, social e trabalhista, na impossibilidade de acesso via internet, mediante consi-rlta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal no. 14.133,
de 0110412021;
6.8- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despêsa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o ptazo paru
pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante;
6.9- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento;
6.10- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital de licitação que decorreu o presente contrato;
6.11- Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no ptazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante;
6.12- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado a legislação pertinente;
6.13- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
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inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos'
6.14- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa;
6.15- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação;
6.15.1- Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente com o fisco, salvo
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante;
6.16- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
6.16.1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar;
6.17- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:
Et\4=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l=

PROGBÀÀ'tÀ f HftSfü
Àr.1160 DÁ cBlÀNÇÀ :

(6 / 100)
365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

7.1- O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta da
contratada, partes integrantes e complementares deste instrumento de contrato, independente de
transcrição;
7.2- O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta da
contratada, devendo ser refeito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;
7.3- O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez)dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado;
7.4- O ptazo para recebimento deÍinitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais;
7.5- No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão e qualidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei no. 14.1 33, de 0110412021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento;
7.6- O pruzo paÂ a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
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não computado para os finsAdministração durante a análise prévia à liquidação de de
do recebimento definitivo;
7.7'O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

8.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no ptazo de um ano, contado da
data do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente
instrumento de contrato;
8.2- Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de
Mercado = (|GP-M), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade;
8.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste;
8.4- No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a CONTRATANTE
pagará a Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s);
8.5- Nas aferiçÕes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s);
8.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou.de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor;
8.7- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
8.8- O reajuste será realizado por apostilamento.

';.r.r.,. i'i.... r,.

9.1- O presente instrumento de contrato terá um pêzo de vigência que iniciará a partir da data da
sua assinatura, extinguindo-se êm lâ(&EIJre., na forma que dispõe o art. 105 da Lei no.

14.133, de 0110412021, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima
decenal, nos termos do art. 107, caput, da Lei no. 14.133, de 0110412021;
9.2- A prorrogação de que trata o item acima é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base
no histórico de gestão do contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade
e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes e, ainda, com
autorizado formal da autoridade competente, desde que sejam preenchidos os requisitos abaixo
enumerados de forma simultânea:
9.2.1- Fornecimento regular dos produtos;
9.2.2- Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;
9.2.3- Manutenção do interesse pela Administração no fornecimento dos produtos;
9.2.4- Manutenção da vantajosidade econômica do valor dos produtos e
9.2.5- Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.
9.3- A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;
9.4- A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo;
9.5- Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação, deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação;
9.6- O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

Rua Quinze de Novembro, n' 6O6. Centro, lguatu-CE, CEP 63-500-01 Í
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9.7- O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o
prevista em contrato;

a multa de mora, na forma

9.8- Os atrasos na execução do contrato ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito,
desde que notificados no ptazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, não serão
considerados como inadimplemento contratual.
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10.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da DOTAÇÃO Onçnn ENTÁRlA
sob a seguinte rubrica:

e encontra adequação orçamentária na Lei Municipal que estima a receita e fixa a despesa do
Município de lguatu, Estado do Ceará, para o exercício financeiro de2025 e da outras providências,
com recurso financeiro oriundo da Prefeitura de lguatu/CE, através da Secretaria Municipal de
Educação, consignado no orçamento referente ao exercício Íinanceiro de 2025.

92,,

1 I ..í - O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, previsto no art. 124, inciso
ll, alínea "d", da Lei no. 14.133, de 0110412021, deverá ser formulado durante a vigência do contrato
e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei no. 14.133, de 0110412021;
11.2- O ptazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento da documentação
probatória do caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do
contrato tal como pactuado.

[H-áU §U LA D ÉC I iTA ]]]§EGU HPA * .DA§ . ÁLÍERAç Õ É§lCO NTRATUAL
(an í 24 da Lel no. 14.133, de 01l04lZ.021l

í2.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
no. 14.133, de 0110412021;
12.2- O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato;
12.3- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no. 14,133, de01l04l2A21);
12.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no. 14.133, de
01104t2021.
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SECRETARIA DE
EDUCACAO (SME)

0901-12.306.0019.2.055 (Manutenção do Programa de
Alimentação Escolar - Ensino Fundamental-PNAE).

3.3.90.30.00 (Material de
Consumo)

1.552.000.000
1.500.1001.00

SECRETARIA DE
EDUCACAO (SME)

0901-12.306.0019.2.056 (Manutenção do Programa de
AlimentaÇáo Escolar - EducaÇão lnÍantil-PNAC).

3.3.90.30.00 (Material de
Consumo)

1.552.000.000

SECRETARIA DE
EDUCACAO (SME)

0901-12.306.0019.2.056 (Manutenção do Programa de
Alimentaçáo Escolar - Educacão lnfantil-PNAP).

3.3.90.30.00 (Material de
Consumo)

1.552.000.000

SECRETARIA DE
EDUCACAO (SME)

0901-12.306.0019.2.057 (Manulenção do Programa de
AlimentaÇão Escolar - EducaÇão lnclusiva-AEE).

3.3.90.30.00 (Material de
Consumo)

1.5s2.000.000

SECRETARIA DE
EDUCACAO (SME)

090í-12.306.0019.2.059 (Manutenção do Programa de
Alimentação Escolar - Educação de Jovens e Adultos-
PEJA).

3.3.90.30.00 (Material de
Consumo)

1.552.000.000

Rua Quinze de Novembro, n" 606, Centro, lguatu-CE, CEP 63.500-01 l
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13.1- São obrigações da Contratante:
13.1.1- receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente contrato;
13.1.2- verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do presente contrato e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;
13.1.3- comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
13.1.4- acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
13.1.5- efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
ptazo e forma estabelecidos no presente contrato;
13.2- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados;
13.3- Não efetuar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação
de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade e/ou inadimplência
contratual.
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14.1- Forneceros produtos mediante requisição emitida pela contratante, em duas vias, assinada
pelo fiscal do contrato ou ainda pela autoridade superior do orgão contratante;
14.2- Atender diariamente as demandas da contratante, das segundas feiras as sextas feiras;
14.3- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital da licitação que decorreu
o presente contrato, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
14.3.1- efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
14.3.2- responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
14.3.3- substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste contrato, os produtos
com avarias ou defeitos;
14.3.4- comunicar à Contratante, no ptazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do ptazo previsto, com a devida
comprovação;
14.3.5- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
14.3.6- indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
14.3.7- responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
14.4-Éxecutar diretamente o contrato, sem subcontratações ou transferência de responsabilidades;
14.5- Arcar com todos os ônus de transportes, fretes, carga e descarga dos produtos contratados
até o local de entrega;
14.6- Dispor dos produtos contratados durante toda a vigência da ata e dos contratos que dela
decorrerem.
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15.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei no.14.133, de 0110412021, o Contratado
que:
a) der causa a inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato Íraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no.12.846, de 01/08/2013.
15.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de 2021);
b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mals grave (art. 156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021):
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d",
que justifiquem a imposiçãode penalidade maisgrave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de 2021).
d) Multa de:
l) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta)dias;
ll) Moratória de 0,07o/o (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência,
parte integrante a este Contrato,
ll.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de 2021.
lll) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato;
lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "â", "b", "c" e "d" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.
15,3- A aplicação das sançÕes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, § 9o da Lei no.
1 4. 1 33, de 01 10412021);
15.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, § 70 da Lei no.14.133, de 0110412021);
15.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no ptazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art, 157, da Lei no, 14.133, de 0110412021);
15.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art.
156, § 8o, da Lei no. 14.133,de0110412021);
15.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente;
15.7- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei no. 14.133, de 0110412021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
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15.8- Na aplicação das sanções serão considerados (art 56., 1o, da Lei no. 14.133, de
01t04t2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e)a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
15.9- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no. 14.133, de0110412021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei no. 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);
15.10- A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no.

1 4.133, de 01 10412021);
15.11- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacionalde Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(art. 161 da Lei no. 14.133, de0110412021);
15.12- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no. 14.133, de 0110412021;
15.13- Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante.

16.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no. 14.133, de 0110412021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial;
16.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila;
16.3- As comunicações entre o orgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica para esse fim,
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial;
16.4- O orgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

?;:r:"ff[ T','.H'",JÍ,.T ff [?ti:13; o, inrt,rmento equivarente, o órsão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informaçóes acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sançôes aplicáveis, dentre
outros;
16.6- Fiscalização
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1 6.6.1- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (art. 117, caput, da Lei no.14.133, de 0110412021).
1 6.7- Fiscalização Técnica
16.7.1- O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados parc a Administração.
16.7.2- O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocôrrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que Íor necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, § 10 da Lei no. 14.133, de
01t04t2021);
16.7.3- ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo parc a correção;
16.7 .4- O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;
16.7.5- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
16.7.6- O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
1 6.8- Fiscalização Administrativa
16.8.1- O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçáo de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário;
16.8.2- Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
16.9- Gestor do Contrato
16,9.1- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no historico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;
16.9.2- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, inÍormando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;
16.9.3- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;
16.9.4- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorialquanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações;
16.9.5- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilizaçáo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei no. 14.133, de 0110412021, ou pelo agente ou pelo setorcom competência
para tal, conforme o caso;
16.9.6- O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração;
16.9.7- O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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17.1- Em se tratando de contratos por êscopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe
ao CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período
predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes termos:
17.1.1- Quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto;
17.1.2- Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato:
17.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da
CONTRATADA:
a)ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei paÂ a continuidade da execução contratual.
17.2- Ém se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará quando vencido o ptazo
nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as
partes contraentes;
17.2.1- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem;
17.2.2- A extinção nesta hipotese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia;
17.2.3- Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois)meses da data de aniversário, a extinção contratualocorrerá apos 2 (dois) meses
da data da comunicação;
17.3- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
ptazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no. 14.133, de 0110412021 ,

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
17 .3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
17.3.2- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
17.3.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva;
17 .4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
17.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
17.4.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
17.4.3- lndenizações e multas.
17.5- A extinção do contrato não configura obice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei no. 14.'133, de 0110412021);
17.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do orgão ou

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔnjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV da Lei n.o 14.133, de

01t0412021).
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Contratante à disposição do público em sítio eletrônico oficial do ente e demais meios pertinentes,
observado o disposto na Lei no.14.133, de 0110412021e suas alterações posteriores.

(art,92, § 1o, da Lei no. 14.133, de 01/04/2021) i

18.1' O extrato resumido do presente instrumento de contrato ra. divulgado e mantido pela

19.1- As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o único
competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com renúncia
expressa, desde já, de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, estando assim justos e aceftados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três)vias de
igual teor e forma, lida e achada conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos.

lguatu/CE, 12de setembro de2025

l.k,Lb rG,A
Secretaria de Educação - SME
Natá!ia Bastos Ferreira Tavares
Representante legal
Prefeitura ltlunicipal de lguatu/CE
ÓnCÃO GERENGIADOR DA ATA

DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 24.334.945/0001 -08

Diego Marcondes Cartaxo Tavares
Representante legal

FORNECEDOR BENEFICIARIO DA ATA
TESTEMUNHAS:

1) Writ&#)
NOME
CPF:

2)
NOME
Nome:
CPF:
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